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determinados em lei.

DENUNCIA ESPONTANEA.

Alcance da denuncia espontanea (art. 138 do codigo tributario nacional) ndo
alcanca a penalidade decorrente do atraso na entrega de declaragdo. (sumula
CAREF n° 49)

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar

provimento ao recurso, nos termos do relatorio e votos que integram o presente julgado.

(Assinado Digitalmente)

Walter Adolfo Maresch - Presidente.

(Assinado Digitalmente)

Meigan Sack Rodrigues - Relatora.
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 MULTA REGULAMENTAR. ATRASO NA ENTREGA DE DCTF.
 Aplica-se a penalidade disposta no artigo 7° da Lei 10.426/2002, sempre que o cumprimento da obrigação acessória se perfazer fora dos prazos determinados em lei.
 DENÚNCIA ESPONTÂNEA.
 Alcance da denúncia espontânea (art. 138 do código tributário nacional) não alcança a penalidade decorrente do atraso na entrega de declaração. (súmula CARF n° 49)
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e votos que integram o presente julgado.
 
  (Assinado Digitalmente)
 Walter Adolfo Maresch - Presidente. 
 
  (Assinado Digitalmente)
 Meigan Sack Rodrigues - Relatora.
 
 
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Walter Adolfo Maresch (Presidente), Neudson Cavalcante Albuquerque, Sérgio Rodrigues Mendes, Sérgio Luiz Bezerra Presta, Meigan Sack Rodrigues e Victor Humberto da Silva Maizman.
 
  
Trata-se, o presente processo, de auto de infração de multa por atraso na entrega da Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais DCTF, para a cobrança da exigência de R$ 500,00, relativa ao mês de janeiro/2010, tendo como fundamento legal o art. 7º da Lei nº 10.246/2002.
Devidamente cientificada da exigência, a empresa recorrente apresenta impugnação, argumentando que procedeu à entrega espontânea da declaração, de acordo com o art. 138 do CTN. Assim, se encontra a mesma desobrigada do pagamento da referida multa.
A autoridade julgadora a quo entendeu por bem manter o lançamento. Atenta que não foram contestados os fatos que levaram à presente exigência, qual seja, a entrega em atraso da DCTF, uma vez que o prazo estipulado pela legislação era 19/03/2010, para o mês de janeiro/2010, e foi entregue em 30/05/2012. Cita o art. 7º da Lei nº 10.426/2002.
E aduz que existindo dispositivos estabelecendo uma obrigação acessória por parte do sujeito passivo, e que impõem uma multa pelo seu descumprimento, sendo tais dispositivos integrantes da legislação tributária, conforme estabelecido nos art. 96 e 100, I, do CTN, a sua observância é obrigatória por parte das autoridades administrativas. Portanto, em relação à legislação que fundamenta a autuação, os agentes do fisco estão plenamente vinculados, e sua desobediência pode causar a responsabilização funcional, conforme previsão do parágrafo único do art. 142 do mesmo Código. 
Afere que não cumpre à turma de julgamento a quo a apreciação de argüições de ilegalidade ou de inconstitucionalidade de normas legitimamente inseridas no ordenamento jurídico nacional, uma vez que tal análise foge à alçada das autoridades administrativas, justamente por não disporem de competência para examinar as hipóteses aventadas. Assim, qualquer pedido ou alegação que ultrapasse a análise de conformidade do ato administrativo de lançamento com as normas legais vigentes, somente podem ser reconhecidos pela via competente, no caso o Poder Judiciário.
Sintetiza, salientando que, em procedimento administrativo fiscal, basta, ao convencimento da autoridade julgadora, a norma jurídica vigente e apta a incidir (eficácia potencial); se válida ou não, já é questionamento a ser apreciado pelo judiciário e, mesmo assim, para que a tutela beneficie a contribuinte deve ser ela parte interessada na contenda judicial ou, se não, deve referida tutela emanar, em última análise, do Supremo Tribunal Federal, segundo os termos do Decreto nº 2.346, de 1997.
No tocante ao instituto da denúncia espontânea, sustenta ser o mesmo plenamente aplicável à hipótese de que se trata, e ressalta que, embora a empresa recorrente tenha apresentado espontaneamente a declaração antes de qualquer atividade administrativa da fiscalização, entende-se que, mesmo nesses casos a aplicação da multa permanece pertinente, uma vez que, em se tratando de obrigação acessória, a ela não se aplica o instituto da denúncia espontânea, previsto no art. 138 do CTN. 
Conclui que a exclusão de responsabilidade pela denúncia espontânea da infração se refere à multa de ofício relativa à obrigação principal, qual seja, aquela decorrente da falta de pagamento do tributo, não alcançando a obrigação acessória. A multa aplicada pela falta de entrega, ou entrega a destempo (após o prazo legalmente estabelecido), nada tem a ver com o fato gerador da obrigação tributária principal. Trata-se, sim, de uma penalidade decorrente do descumprimento de uma obrigação acessória formal. Se a obrigação tributária principal não for adimplida, ai sim, a penalidade de ofício aplicada apresenta relação direta com o fato gerador da obrigação principal.
Ademais, observa que o § 2º do art. 7º da Lei nº 10.426/2002 prevê, exatamente, uma redução da multa, nos casos de a declaração ser apresentada após o prazo, mas antes de qualquer procedimento de ofício (redução à metade) ou uma redução a 75%, ou melhor, redução de 25%, no caso da declaração ser apresentada no prazo fixado em intimação, respeitados os limites mínimos estabelecidos no parágrafo 3º do mesmo artigo. E entende que a imposição da penalidade está legalmente prevista, mesmo neste caso de apresentação espontânea da declaração, antes de qualquer procedimento de ofício, com a devida redução da multa à metade. Por fim, lembrar o julgador de primeira instância que mesmo o princípio da boa-fé não exime a empresa recorrente da penalidade, conforme o art. 136 do CTN. 
Devidamente cientificada da decisão proferida, a empresa recorrente apresenta suas razões em seara de recurso voluntário, de forma tempestiva, alegando o já disposto na impugnação. 

É o relatório.

 Conselheira Meigan Sack Rodrigues.
O Recurso Voluntário preenche as condições de admissibilidade e dele tomo conhecimento.
Trata-se, o presente processo, de auto de infração de multa por atraso na entrega da Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais DCTF, para a cobrança da exigência de R$ 500,00, relativa ao mês de janeiro/2010, tendo como fundamento legal o art. 7º da Lei nº 10.246/2002.
A empresa recorrente alega que apresentou a DCTF de forma espontânea, cumprindo os requesitos dispostos no art.138 do CTN. Ocorre que à empresa não assiste razão, tomando em conta os inúmeros julgados já proferidos pelo STJ, quanto à aplicação da espontaneidade. 
Em outras palavras, quanto à multa pelo atraso na entrega da DCTF, temos que a autuação está correta, haja vista que a empresa entregou a DCTF com atraso, de forma intempestiva, dois anos após o prazo regulamentar, definido pela legislação e determinado a todos os contribuintes. A norma disciplinada no artigo 7° da Lei n° 10.426/2002, é clara ao dispor: 
�Art. 7º O sujeito passivo que deixar de apresentar Declaração de Informações Econômico-Fiscais da Pessoa Jurídica - DIPJ, Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF, Declaração Simplificada da Pessoa Jurídica, Declaração de Imposto de Renda Retido na Fonte - DIRF e Demonstrativo de Apuração de Contribuições Sociais - Dacon, nos prazos fixados, ou que as apresentar com incorreções ou omissões, será intimado a apresentar declaração original, no caso de não-apresentação, ou a prestar esclarecimentos, nos demais casos, no prazo estipulado pela Secretaria da Receita Federal - SRF, e sujeitar-se-á às seguintes multas: (Redação dada pela Lei nº 11.051, de 2004)
I - de 2%(dois por cento) ao mês-calendário ou fração, incidente sobre o montante do imposto de renda da pessoa jurídica informado na DIPJ, ainda que integralmente pago, no caso de falta de entrega desta Declaração ou entrega após o prazo, limitada a 20%(vinte por cento), observado o disposto no § 3;
II - de 2%(dois por cento) ao mês-calendário ou fração, incidente sobre o montante dos tributos e contribuições informados na DCTF, na Declaração Simplificada da Pessoa Jurídica ou na DIRF, ainda que integralmente pago, no caso de falta de entrega destas Declarações ou entrega após o prazo, limitada a 20%(vinte por cento), 
III - de 2% (dois por cento) ao mês-calendário ou fração, incidente sobre o montante da Cofins, ou, na sua falta, da contribuição para o PIS/Pasep, informado no Dacon, ainda que integralmente pago, no caso de falta de entrega desta Declaração ou entrega após o prazo, limitada a 20% (vinte por cento), observado o disposto no § 3º deste artigo; (Redação dada pela Lei nº 11.051, de 2004)
IV - de R$ 20,00 (vinte reais) para cada grupo de 10 (dez) informações incorretas ou omitidas. (Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004).
(...)

Desse modo, o sujeito passivo que deixar de apresentar DCTF nos prazos fixados sujeitar-se-á às multas dispostas na legislação de regência, no caso em tela, a disciplinada no artigo supra citado. 
Neste caminho, não podemos olvidar de destacar que a entrega da DCTF fora do prazo não está albergada pelo instituto da denuncia espontânea, sendo essa a posição da Súmula Carf nº 49, tal como segue:
�Sumula 49 - A denúncia espontânea (art. 138 do Código Tributário Nacional) não alcança a penalidade decorrente do atraso na entrega de declaração�.

De igual modo, importa em citar a jurisprudência pacífica, em ambas as turmas do Superior Tribunal de Justiça (STJ), no sentido de que a denúncia espontânea não é aplicável às multas pelo descumprimento de obrigações acessórias, de natureza formal e desvinculadas diretamente do fato gerador da obrigação principal:
�TRIBUTÁRIO. MULTA MORATÓRIA. ART. 138 DO CTN. ENTREGA EM ATRASO DA DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS.
1. A denúncia espontânea não tem o condão de afastar a multa decorrente do atraso na entrega da declaração de rendimentos, uma vez que os efeitos do artigo 138 do CTN não se estendem às obrigações acessórias autônomas. Precedentes.
2. Recurso especial não provido.
(REsp 1129202/SP, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 17/06/2010, DJe 29/06/2010)
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL.DCTF. MULTA POR ATRASO NA ENTREGA. POSSIBILIDADE. JURISPRUDÊNCIA PACIFICADA. SÚMULA 83/STJ. INCIDÊNCIA.
1. Aresto recorrido que se encontra em consonância com a jurisprudência assente do STJ no sentido de que não se mostra desarrazoada a aplicação de multa em razão do atraso na entrega da Declaração de Contribuições e Tributos Federais - DCTF. Precedentes.
2. Agravo regimental não-provido.
(AgRg no Ag 985.433/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 18/12/2008, DJe 13/02/2009)
PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. ATRASO NA ENTREGA DA DECLARAÇÃO DE OPERAÇÕES IMOBILIÁRIAS. MULTA MORATÓRIA. CABIMENTO. DENÚNCIA ESPONTÂNEA NÃO CONFIGURADA.
1 - A entrega das declarações de operações imobiliárias fora do prazo previsto em lei constitui infração formal, não podendo ser considerada como infração de natureza tributária, apta a atrair o instituto da denúncia espontânea prevista no art. 138 do Código Tributário Nacional. Do contrário, estar-se-ia admitindo e incentivando o não-pagamento de tributos no prazo determinado, já que ausente qualquer punição pecuniária para o contribuinte faltoso.
2 - A entrega extemporânea das referidas declarações é ato puramente formal, sem qualquer vínculo com o fato gerador do tributo e, como obrigação acessória autônoma, não é alcançada pelo art. 138 do CTN, estando o contribuinte sujeito ao pagamento da multa moratória devida.
3 - Precedentes: AgRg no REsp 669851/RJ, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 22.02.2005, DJ 21.03.2005; REsp 331.849/MG, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, SEGUNDA TURMA, julgado em 09.11.2004, DJ 21.03.2005; REsp 504967/PR, Rel. Ministro FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 24.08.2004, DJ 08.11.2004; REsp 504967/PR, Rel. Ministro FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 24.08.2004, DJ 08.11.2004; EREsp n° 246.295-RS, Relator Ministro JOSÉ DELGADO, DJ de 20.08.2001; EREsp n° 246.295-RS, Relator Ministro JOSÉ DELGADO, DJ de 20.08.2001; RESP 250.637, Relator Ministro Milton Luiz Pereira, DJ 13/02/02.
4 � Agravo regimental desprovido.
(AgRg no REsp 884.939/MG, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 05/02/2009, DJe 19/02/2009)�

Diante do exposto, voto do sentido de Negar Provimento ao recurso. 

É o voto.


(assinado digitalmente)
Meigan Sack Rodrigues � Conselheira 
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Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros: Walter Adolfo
Maresch (Presidente), Neudson Cavalcante Albuquerque, Sérgio Rodrigues Mendes, Sérgio
Luiz Bezeria Presta, Meigan Sack Rodrigues e Victor Humberto da Silva Maizman.

Relatorio

Trata-se, o presente processo, de auto de infracdo de multa por atraso na
entrega da Declaracdo de Débitos e Créditos Tributarios Federais DCTF, para a cobranga da
exigéncia de R$ 500,00, relativa ao més de janeiro/2010, tendo como fundamento legal o art. 7°
da Lei n® 10.246/2002.

Devidamente cientificada da exigéncia, a empresa recorrente apresenta
impugnagao, argumentando que procedeu a entrega espontanea da declaragdo, de acordo com o
art. 138 do CTN. Assim, se encontra a mesma desobrigada do pagamento da referida multa.

A autoridade julgadora a quo entendeu por bem manter o lancamento. Atenta
que ndo foram contestados os fatos que levaram a presente exigéncia, qual seja, a entrega em
atraso da DCTF, uma vez que o prazo estipulado pela legislagdo era 19/03/2010, para o més de
janeiro/2010, e foi entregue em 30/05/2012. Cita o art. 7° da Lei n°® 10.426/2002.

E aduz que existindo dispositivos estabelecendo uma obrigagdo acessoria por
parte do sujeito passivo, e que impdem uma multa pelo seu descumprimento, sendo tais
dispositivos integrantes da legislagdo tributaria, conforme estabelecido nos art. 96 ¢ 100, I, do
CTN, a sua observancia ¢ obrigatoria por parte das autoridades administrativas. Portanto, em
relagdo a legislacdo que fundamenta a autuagdo, os agentes do fisco estdo plenamente
vinculados, e sua desobediéncia pode causar a responsabilizacdo funcional, conforme previsao
do paragrafo tnico do art. 142 do mesmo Codigo.

Afere que ndo cumpre a turma de julgamento a quo a apreciag@o de argiiicdes
de ilegalidade ou de inconstitucionalidade de normas legitimamente inseridas no ordenamento
juridico nacional, uma vez que tal andlise foge a alcada das autoridades administrativas,
justamente por ndo disporem de competéncia para examinar as hipoteses aventadas. Assim,
qualquer pedido ou alegagdo que ultrapasse a analise de conformidade do ato administrativo de
lancamento com as normas legais vigentes, somente podem ser reconhecidos pela via
competente, no caso o Poder Judiciario.

Sintetiza, salientando que, em procedimento administrativo fiscal, basta, ao
convencimento da autoridade julgadora, a norma juridica vigente e apta a incidir (eficacia
potencial); se valida ou nao, ja € questionamento a ser apreciado pelo judiciario e, mesmo
assim, para que a tutela beneficie a contribuinte deve ser ela parte interessada na contenda
judicial ou, se ndo, deve referida tutela emanar, em ultima analise, do Supremo Tribunal
Federal, segundo os termos do Decreto n° 2.346, de 1997.
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No tocante ao instituto da dentncia espontinea, sustenta ser o mesmo
plenamente aplicavel a hipotese de que se trata, e ressalta que, embora a empresa recorrente
tenha apresentado espontaneamente a declaragdo antes de qualquer atividade administrativa da
fiscalizagdo, entende-se que, mesmo nesses casos a aplicagdo da multa permanece pertinente,
uma vez que, eiil se tratando de obrigagdo acessoria, a ela ndo se aplica o instituto da dentincia
espontanea, previsto no art. 138 do CTN.

Conclui que a exclusdo de responsabilidade pela dentuincia espontdnea da
infiacao se refere a multa de oficio relativa a obrigacao principal, qual seja, aquela decorrente
la falta de pagamento do tributo, ndo alcancando a obrigacdo acessoria. A multa aplicada pela
alta de entrega, ou entrega a destempo (ap0Os o prazo legalmente estabelecido), nada tem a ver
com o fato gerador da obrigacdo tributaria principal. Trata-se, sim, de uma penalidade
decorrente do descumprimento de uma obrigacao acessoria formal. Se a obrigagdo tributaria
principal ndo for adimplida, ai sim, a penalidade de oficio aplicada apresenta relagdo direta
com o fato gerador da obrigacao principal.

Ademais, observa que o § 2° do art. 7° da Lei n° 10.426/2002 preve,
exatamente, uma reducdo da multa, nos casos de a declaracdo ser apresentada apds o prazo,
mas antes de qualquer procedimento de oficio (redugdo a metade) ou uma reducdo a 75%, ou
melhor, redugdo de 25%, no caso da declaragdo ser apresentada no prazo fixado em intimagao,
respeitados os limites minimos estabelecidos no paragrafo 3° do mesmo artigo. E entende que a
imposicdo da penalidade estd legalmente prevista, mesmo neste caso de apresentacdo
espontanea da declaragdo, antes de qualquer procedimento de oficio, com a devida reducao da
multa a metade. Por fim, lembrar o julgador de primeira instancia que mesmo o principio da
boa-fé ndo exime a empresa recorrente da penalidade, conforme o art. 136 do CTN.

Devidamente cientificada da decisdo proferida, a empresa recorrente
apresenta suas razoes em seara de recurso voluntario, de forma tempestiva, alegando o ja
disposto na impugnacao.

E o relatério.

Voto

Conselheira Meigan Sack Rodrigues.

O Recurso Voluntario preenche as condi¢des de admissibilidade e dele tomo
conhecimento.

Trata-se, o presente processo, de auto de infracdo de multa por atraso na
entrega da Declaragdo de Débitos e Créditos Tributdrios Federais DCTF, para a cobranca da
exigéncia de R$ 500,00, relativa ao més de janeiro/2010, tendo como fundamento legal o art. 7°
da Lei n® 10.246/2002.

A empresa recorrente alega que apresentou a DCTF de forma espontanea,
cumprindo os requesitos dispostos no art.138 do CTN. Ocorre que a empresa ndo assiste razao,

3
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tomando em conta os inumeros julgados ja proferidos pelo STJ, quanto
a aplicacao da espontaneidade.

Em outras palavras, quanto a multa pelo atraso na entrega da DCTF, temos
que a autuagdo estd correta, haja vista que a empresa entregou a DCTF com atraso, de forma
intempestiva, (ois anos apds o prazo regulamentar, definido pela legislagdo e determinado a
todos os confribuintes. A norma disciplinada no artigo 7° da Lei n°® 10.426/2002, ¢ clara ao
dispor:

“Art. 7° O sujeito passivo que deixar de apresentar Declaragdo
de Informagoes Econdémico-Fiscais da Pessoa Juridica - DIPJ,
Declaracdo de Débitos e Créditos Tributarios Federais - DCTF,
Declaragdo Simplificada da Pessoa Juridica, Declaracdo de
Imposto de Renda Retido na Fonte - DIRF e Demonstrativo de
Apuragdo de Contribui¢ées Sociais - Dacon, nos prazos fixados,
ou que as apresentar com incorre¢ées ou omissoes, serd
intimado a apresentar declara¢do original, no caso de ndo-
apresentacdo, ou a prestar esclarecimentos, nos demais casos,
no prazo estipulado pela Secretaria da Receita Federal - SRF, e
sujeitar-se-a as seguintes multas: (Reda¢do dada pela Lei n°
11.051, de 2004)

1 - de 2%(dois por cento) ao més-calendario ou fragdo, incidente
sobre o montante do imposto de renda da pessoa juridica
informado na DIPJ, ainda que integralmente pago, no caso de
falta de entrega desta Declara¢do ou entrega apds o prazo,
limitada a 20%(vinte por cento), observado o disposto no § 3;

Il - de 2%(dois por cento) ao més-calendario ou fragao,
incidente sobre o montante dos tributos e contribuicoes
informados na DCTF, na Declarag¢dao Simplificada da Pessoa
Juridica ou na DIRF, ainda que integralmente pago, no caso de
falta de entrega destas Declaracoes ou entrega apos o prazo,
limitada a 20%(vinte por cento),

Il - de 2% (dois por cento) ao més-calendario ou fragdo,
incidente sobre o montante da Cofins, ou, na sua falta, da
contribui¢do para o PIS/Pasep, informado no Dacon, ainda que
integralmente pago, no caso de falta de entrega desta
Declaragdo ou entrega apos o prazo, limitada a 20% (vinte por
cento), observado o disposto no § 3° deste artigo; (Reda¢do dada
pela Lei n° 11.051, de 2004)

IV - de R$ 20,00 (vinte reais) para cada grupo de 10 (dez)
informagoes incorretas ou omitidas. (Incluido pela Lei n®11.051,
de 2004).

()

Desse modo, o sujeito passivo que deixar de apresentar DCTF nos prazos
fixados sujeitar-se-a as multas dispostas na legislagdo de regéncia, no caso em tela, a
disciplinada no artigo supra citado.
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Neste caminho, ndo podemos olvidar de destacar que a entrega da DCTF fora
do prazo nao esta albergada pelo instituto da denuncia espontanea, sendo essa a posi¢cdo da
Stumula Carf n® 49, tal como segue:

“Sumula 49 - A denuncia espontinea (art. 138 do Codigo
Tributario Nacional) ndo alcanca a penalidade decorrente do
atraso na entrega de declarag¢do”.

De igual modo, importa em citar a jurisprudéncia pacifica, em ambas as
turmas do Superior Tribunal de Justica (STJ), no sentido de que a dentincia espontanea ndo ¢
aplicavel as multas pelo descumprimento de obrigacdes acessorias, de natureza formal e
desvinculadas diretamente do fato gerador da obrigagao principal:

“TRIBUTARIO. MULTA MORATORIA. ART. 138 DO CTN.
ENTREGA EM  ATRASO DA DECLARACAO DE
RENDIMENTOS.

1. A denuncia espontdnea ndo tem o conddo de afastar a multa
decorrente do atraso na entrega da declara¢do de rendimentos,
uma vez que os efeitos do artigo 138 do CTN ndo se estendem as
obrigagoes acessorias autonomas. Precedentes.

2. Recurso especial ndo provido.

(REsp 1129202/SP, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA
TURMA, julgado em 17/06/2010, DJe 29/06/2010)

PROCESSUAL  CIVIL E  TRIBUTARIO.  AGRAVO
REGIMENTAL.DCTF. MULTA POR ATRASO NA ENTREGA.
POSSIBILIDADE. JURISPRUDENCIA PACIFICADA.
SUMULA 83/STJ. INCIDENCIA.

1. Aresto recorrido que se encontra em consondncia com a
Jjurisprudéncia assente do STJ no sentido de que ndo se mostra
desarrazoada a aplicagcdo de multa em razdo do atraso na
entrega da Declarac¢do de Contribuicoes e Tributos Federais -
DCTF. Precedentes.

2. Agravo regimental ndo-provido.

(AgRg no Ag 985.433/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL
MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 18/12/2008, DJe
13/02/2009)

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTARIO. ATRASO NA ENTREGA
DA DECLARACAO DE OPERACOES IMOBILIARIAS. MULTA
MORATORIA. CABIMENTO. DENUNCIA ESPONTANEA NAO
CONFIGURADA.

1 - A entrega das declaragoes de operacoes imobiliarias fora do
prazo previsto em lei constitui infracdo formal, ndo podendo ser
considerada como infragdo de natureza tributdria, apta a atrair
o instituto da denuncia espontdnea prevista no art. 138 do
Codigo Tributario Nacional. Do contrario, estar-se-ia admitindo
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e incentivando o ndo-pagamento de tributos no prazo
determinado, ja que ausente qualquer puni¢do pecunidaria para o
contribuinte faltoso.

2 - A entrega extempordnea das referidas declaragoes é ato
puramente formal, sem qualquer vinculo com o fato gerador do
tributo e, como obrigac¢do acessoria auténoma, ndo é alcancada
pelo art. 138 do CTN, estando o contribuinte sujeito ao
pagamento da multa moratoria devida.

3 - Precedentes: AgRg no REsp 669851/RJ, Rel. Ministro
FRANCISCO FALCAO, PRIMEIRA TURMA, julgado em
22.02.2005, DJ 21.03.2005; REsp 331.849/MG, Rel. Ministro
JOAO OTAVIO DE NORONHA, SEGUNDA TURMA, Julgado
em 09.11.2004, DJ 21.03.2005; REsp 504967/PR, Rel. Ministro
FRANCISCO PECANHA MARTINS, SEGUNDA TURMA,
julgado em 24.08.2004, DJ 08.11.2004; REsp 504967/PR, Rel.
Ministro FRANCISCO PECANHA MARTINS, SEGUNDA
TURMA, julgado em 24.08.2004, DJ 08.11.2004; EREsp n°
246.295-RS, Relator Ministro JOSE DELGADO, DJ de
20.08.2001; EREsp n° 246.295-RS, Relator Ministro JOSE
DELGADO, DJ de 20.08.2001; RESP 250.637, Relator Ministro
Milton Luiz Pereira, DJ 13/02/02.

4 — Agravo regimental desprovido.

(AgRg no REsp 884.939/MG, Rel. Ministro LUIZ FUX,
PRIMEIRA TURMA, julgado em 05/02/2009, DJe 19/02/2009)”

Diante do exposto, voto do sentido de Negar Provimento ao recurso.

E 0 voto.

(assinado digitalmente)

Meigan Sack Rodrigues — Conselheira
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